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LIVRO N° 

LEI COMPLEME NT AR NQ 054/92 
de 08 de ju l ho de 1992 

Dispõe sobre a instnlação de Po~ 

tos de Revenda de r.âs Liquefeito 
de Petr6leo - ~lP - e dã outras 
providências. 

o Prefeito Municinal de São .lose dos r:amno", 
faz saber que a Cimara ~unicipal aorovou e ele sanciona e oromulga a se 
guinte lei comnle~entar: 

Art. 10 - 0 ara efeito desta Lei entende~-se 

por Postos de Revenda de r.ãs Liquefeito de Petr61eo - pq o estabele cimen 
to destinado a comercializar diretamente ~ara o c onsumidor e exclusivaflle~ 

te no pr6prio oosto de revenda, o r,ãs Liquefeito de 0 etrõleo jã devida~en 

te envasilhado. 

Art. 2Q - Fica nermitida a instalação de Do~ 

tos de Revenda de r,ãs Liquefeito de Petróleo para o lote tioo I emimõveis 
comerciai s localizados nas zonas de uso denominadas ZC-4, 7~-1 ,ZM-2, Z~~-5. 
ZM-7, ZUPI-1, ZUPI-2 e nas vias caracte ri zadas como corredor de uso esne
cial constantes dos ouadros 33, 34, 38, 39 e ~1, anexos ã Lei 3721/9~. 

ftrt . 39 - A instala ção de Postos de Pevenda 
de Gãs Liquefeito de Petróleo para lote tipo I deverão atender o disoosto 
na Portaria C~P DIFIS nQ 60 e no 61, de 14 de junho de l9B9. 

§ 10- A ãrea miniflla de lote e a testada JTli

nima para o desenvolvimento da atividade de oosto de revenda de r,ãs Li oue 
feito de Petróleo serão determinadas em funcão do~ itens 5. 6, 7, 8 e 9 
da Portaria C~P niFIS n9 61, de 11 de j unho de 1989. 

~ 20 - ~ edific~c ã o co~ol ementar ao desenvol 
vimento da atividade de posto de revenda de oetroleo deverã o~servar: 

recuo ~1nimo de frente - 5,0 ~: 
recuos laterais min i fllos - 1 1 5 m: 
recuo de fundo minimo - 3 .~ ~= 

taxa de ocupação mãxi 'll a · 0 . 5 
coeficiente de aproveit am ent:J !"lãxi mo - 1 ,O . 

Art . 4Q - ns nostns de revenda de ~as 

mazenem acima de 120 (cento e vinte) recinientes de nãs liouefeito 
oue ar 
de ne-

trõleo serão enquadrados na subcateooria de uso r1 . ?, rleve~rlo atender as 
disposições da Lei 3721/90 para a referida su bcate~ori a, heM coMo as con
dições de se~urança exigidas rara o armazena~ento de recipientes transoor 
tiveis de gis liquefeito de netrõleo constantes ~a 0 ortaria rNP 11. IS nQ 
6 1 , d e 1 4 de j u n b o de 1 9.8 9., d o C o n s e 1 h o Na c i o n a 1 de 0 e t r õ 1 e o . 
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LIVRO N9 

cont. da lei compl. n9 054 /92- fls. 02 . 

Art . 59 - Serã admitido o uso misto em lotes 
que desenvolvam a atividade de posto de revenda de gãs l i quefeito de pe

trõleo, desde que se trate de uso comercial permitido na zona de uso. 

~arâgrafo Onico - Para a instalaç ão prevista 
neste artigo, serao ouvidos os õrgaos mu ni cipais de pl anej am ento urbanís
tico e meio ambiente . 

Art. 69 - O Alvarã de Funciona111ento para a 
atividade de posto de revenda de Gãs Li ~uefeito de Petrõleo fica vincula

do â apresentaçao do Atestado de Vi s toria do Co rp o de Bombe iros. 

Art. 79 - Esta Lei ConoleMenta r entrarâ em 
vigor na data de sua pu5licaçao, revo0adas as disoosi ções em 
em especial a Lei 299A, de 06 de sete111bro de 1985. 

contrár io, 

Prefeitura Munici pal de São Jose dos Ca111pos, 
08 de julho de 1992 . 

Jorg 

e Meio 

no cios Sa nto s 

da Fazenda 

~egistrada na Di visão de For111alizacão e ~ tos 

da Secretaria de Ass untos Jurídicos, aos oito dias do 111ês de ju lh o do ano 
de mil novecentos e noventa e do is. 

~L\,_ 
For~ato Junior J 
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